
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

 

Estudo Técnico Preliminar vinculado ao Processo Administrativo nº _________/2026

1 - Responsável(is) pela elaboração do ETP 

Realizado por Raiane Reis dos Santos Teixeira, matricula 06, Assessora Técnica da Policlínica 

Regional de Saúde em Simões Filho.

2 – Descrição da necessidade (art. 18, §1º, inciso I):

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Anatomia Patológica faz-se 

necessária para atender às demandas assistenciais  da Policlínica Regional  de Saúde em Simões 

Filho, garantindo suporte diagnóstico essencial às atividades médicas realizadas na unidade.

Os  exames  anatomopatológicos  são  fundamentais  para  a  investigação,  diagnóstico, 

acompanhamento  e  definição  terapêutica  de  diversas  patologias,  especialmente  doenças 

oncológicas, inflamatórias e infecciosas, sendo indispensáveis para a emissão de laudos precisos e 

seguros que subsidiam a conduta clínica dos profissionais de saúde.

Destaca-se que a unidade não dispõe de infraestrutura física adequada, equipamentos laboratoriais 

específicos,  insumos  técnicos  e  profissionais  médicos  patologistas  habilitados  para  a  execução 

direta  desses  serviços,  o  que  inviabiliza  sua  realização  por  meios  próprios.  Dessa  forma,  a 

contratação externa apresenta-se como solução técnica e economicamente viável para assegurar a 

continuidade da assistência especializada. 

A ausência  desse  serviço poderá  acarretar  descontinuidade dos  serviços  assistenciais,  atraso na 

conclusão diagnóstica e potencial agravamento do quadro clínico dos pacientes, comprometendo a 

resolutividade da atenção especializada ofertada pela Policlínica. 

Dessa forma, a contratação visa garantir a continuidade dos serviços de saúde, a integralidade da 

assistência, a segurança do paciente e a eficiência na prestação do atendimento especializado aos 

usuários do SUS atendidos pela Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho.

3 – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual (art. 18, §1º, 
inciso II): 

 O Consórcio se encontra em fase de elaboração do Plano de Contratação Anual, conforme previsão 

na Lei 14.133/2021, assim essa contratação será anotada em registro próprio da Consorcio para 

utilização futura no Plano de Contratações Anual.
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4 – Requisitos da Contratação (art. 18, §1º, inciso III)

A  Contratada deverá  fornecer  a  prestação  de  serviços  de  anatomia  patológica  para  atender 

necessidades  da  Policlínica  Regional  de  Saúde  em  Simões,  conforme  condições,  quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento:

 Requisitos técnicos e estruturais:

-  Possuir  laboratório devidamente regularizado junto à Vigilância Sanitária e aos órgãos 

competentes, com alvarás, licenças e registros atualizados;

-  Contar  com  responsável  técnico  habilitado  (biomédico,  farmacêutico-bioquímico  ou 

profissional equivalente) registrado no respectivo conselho de classe;

-  Disponibilizar infraestrutura adequada para processamento de exames de baixa, média e 

alta complexidade, conforme demanda da unidade; 

- Utilizar equipamentos automatizados, calibrados e submetidos a manutenção periódica, 

garantindo qualidade e rastreabilidade das análises;

 Requisitos operacionais:

- Realizar todas as etapas necessárias: coleta (quando aplicável), transporte, processamento 

das amostras, análise laboratorial e emissão de laudos;

- As amostras deverão ser recolhidas pela Contratada em até 48h após a retirada da peça 

cirúrgica pela Policlínica de Saúde em Simões Filho; 

- Garantir a rastreabilidade das amostras desde a coleta até a emissão dos resultados, com 

registro eletrônico de cada etapa;

-  Assegurar  logística  adequada  de  transporte,  quando  necessário,  com  condições  que 

preservem a integridade do material biológico;

-  Disponibilizar todos os materiais adequados para condicionamento das amostras (caixas 

térmicas, sacos plásticos e outros materiais que forem necessários). 

-  Disponibilizar  plataforma eletrônica  para  consulta  de  resultados,  com acesso  seguro e 

organizado por paciente, especialidade e data.

- Deverá ser disponibilizado na plataforma eletrônica meios de acesso (senha, Qr code e 

outros) para que os pacientes tenham acesso ao seu laudo médico. 

 Requisitos de qualidade e conformidade:

- Atender às normas da ANVISA, às diretrizes do Ministério da Saúde e às regulamentações 

dos Conselhos Profissionais;

-  Manter protocolos padronizados de biossegurança,  controle de infecções e  descarte  de 

resíduos laboratoriais.

-  Garantir  tempo  de  resposta  compatível  com  os  protocolos  clínicos  da  Policlínica, 

assegurando celeridade no diagnóstico e tratamento.

 Requisitos de atendimento e suporte:
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- Disponibilizar canais de comunicação para esclarecimentos técnicos e suporte às equipes 

assistenciais;

- Oferecer atendimento contínuo em dias e horários compatíveis com o funcionamento da 

Policlínica e com a demanda de exames;

-  Prever equipe capacitada para coletas, quando a solução incluir esta etapa, assegurando 

atendimento humanizado e padronizado.

 Requisitos de segurança da informação:

- Garantir confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados laboratoriais;

- Utilizar sistemas de informação com autenticação segura e registro de acessos;

-  Adequação  integral  à  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  –  LGPD  (Lei  nº 

13.709/2018).

 Requisitos contratuais e de desempenho:

- Os laudos dos exames anatomopatológicos serão entregues no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias corridos da data de retirada do material da unidade contratante pela empresa contratada.

- Os laudos dos exames citopatológicos serão entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis da data de retirada do material da unidade contratante pela empresa contratada. 

- Cumprir prazos máximos para liberação dos laudos, conforme especificações técnicas do 

edital/contrato

-  Garantir  continuidade  do  serviço  sem  interrupções,  inclusive  prevendo  plano  de 

contingência para falhas operacionais;

-  Prever  substituição  imediata  de  equipamentos,  insumos  ou  qualquer  elemento  que 

comprometa a qualidade das análises.

 Nos  valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

 Garantia  de  Preço  Competitivo: O  processo  de  licitação  deve  buscar  a  proposta  mais 

vantajosa  para  a  administração  pública,  considerando  o  preço  como  um  dos  fatores 

essenciais.  A  empresa  vencedora  deverá  assegurar  que  os  preços  oferecidos  estejam 

alinhados às práticas de mercado e que a aquisição represente um custo-benefício, conforme 

o princípio da economicidade estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

 Observância aos Direitos e Deveres Contratuais: A contratada deverá seguir as obrigações 

estabelecidas no contrato, especialmente no que se refere aos prazos de entrega, qualidade 

dos produtos e atendimento. Além disso, deve estar ciente dos direitos da administração 

pública  em relação à  aplicação de  penalidades  em caso de  descumprimento dos  termos 

contratuais, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 Os serviços devem ser prestados na Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho: Av. A 

s/n área industrial – Simões Filho, CEP 43.700-000, ponto de referência ao lado da empresa 

Cabral & Souza no horaria das 8:00 as 15:30h
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 Os itens devem ter garantia conforme legislação do consumidor. LEI Nº 8.078, DE 11 DE 

SETEMBRO DE 1990. 

5 – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 
e  dos  documentos  que  lhes  dão  suporte,  que  considerem  interdependências  com  outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1º, inciso IV) 

As quantidades  estimadas  solicitadas  seguiram parâmetros  baseados  na  necessidade  Policlínica 

Regional de Saúde em Simões Filho, bem como, nas quantidades consumidas em anos anteriores

Abaixo seguem as quantidades e os itens a serem licitados:

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD

01
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM BIÓPSIA SIMPLES,"IMPRINTS" E "CELL BLOCK"

UND 1.500

02 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM FRAGMENTOS MÚLTIPLOS DE BIÓPSIAS DE MESMO ÓRGÃO OU 
TOPOGRAFIA, ACONDICIONADOS EM UM MESMO FRASCO

UND 600

03 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM GRUPOS DE LINFONODOS, ESTRUTURAS VIZINHAS E MARGENS 
DE PEÇAS ANATÔMICAS SIMPLES OU COMPLEXAS (POR MARGEM) - MÁXIMO DE TRÊS MARGENS

UND 600

04
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM LÂMINAS DE PAAF ATÉ 5

UND 600

05
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM PEÇA ANATÔMICA OU CIRÚRGICA SIMPLES

UND 300

06
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM REAÇÃO IMUNOISTOQUÍMICA ISOLADA

UND 200

07
EXAME CITOPATOLÓGICO DE COLO UTERINO (ATÉ 05 LÂMINAS)

UND 200

Foi  incluído  no item 7 do lote  o  exame de  citopatológico de  colo  uterino (até  05  lâminas), 
considerando  que  a  Policlínica  já  realiza  o  exame  de  colposcopia.  Nesse  contexto,  torna-se 

imprescindível a análise dos fragmentos de material coletados do colo uterino, de modo a garantir a  

complementação diagnóstica e a realização integral do procedimento, assegurando maior precisão 

nos resultados e adequada condução clínica dos casos atendidos.

A realização desse exame na própria unidade é fundamental para a integralidade da assistência à 

saúde  da  mulher,  uma  vez  que  permite  a  correlação  clínico-patológica  dos  achados,  evita  a 

fragmentação do cuidado, reduz a necessidade de encaminhamentos externos e minimiza atrasos na 

definição  diagnóstica  e  terapêutica.  Ademais,  contribui  de  forma  significativa  para  a  detecção 

precoce de lesões precursoras e do câncer do colo do útero, fortalecendo as ações de prevenção e 

ampliando a resolutividade dos atendimentos prestados pela Policlínica.

Ressalta-se, ainda, que a quantidade estimada do referido exame foi definida com base no histórico 

dos  demais  serviços  já  realizados  na  unidade,  bem  como  na  avaliação  técnica  da  médica 

responsável pelo setor, refletindo de maneira fidedigna a demanda assistencial prevista e garantindo 

o adequado planejamento da oferta do serviço.

6  –  Levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis,  e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (art. 18, §1º, inciso 
V) 
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O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 

seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

A escolha da solução que melhor atende a administração é a contratação de empresa via Pregão 

Eletrônico, pois é uma solução frequentemente utilizada no mercado, em especial, por instituições 

federais/estaduais, conforme é possível inferir a partir de pesquisas com o mesmo objeto, uma vez 

que a forma de disputa por menor preço.

Esta modalidade permite que a administração pública alcance as melhores condições em termos de 

preço e qualidade, ao promover a ampla concorrência e garantir a seleção de propostas vantajosas.

7 – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 
(art. 18, §1º, inciso VI) 

O  Consórcio  MRN  realizará  a  pesquisa  de  preços  com  mapa  comparativo  e  documentos 

comprobatórios.

8 – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso (art. 18, §1º, inciso VII)

Objeto: Contratação de  empresa especializada na prestação de serviços de Anatomia Patológica 

com a finalidade de atender as demandas da Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho.

O serviço a ser adquirido enquadra-se como serviço comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da 

Lei  nº  14.133/2021  por  possuir  padrões  de  desempenho  e  características  gerais  e  específicas, 

usualmente  encontradas  no  mercado,  podendo,  portanto,  ser  licitado  por  meio  da  modalidade 

Pregão  Eletrônico.  Assim,  a  aquisição  mostra-se  viável  na  modalidade  de  compra  por  Pregão 

eletrônico e julgamento por Menor Preço.

A contratada deverá dispor de pessoal técnico, operacional e administrativo, em número suficiente 

para desenvolver a todas as atividades previstas, observadas as normas vigentes de vigilância 

sanitária e de saúde do trabalhador.

A  Contratada  deverá  refazer  todo  e  qualquer  serviço  não  aprovado  pela  Contratante,  sem 

qualquer ônus adicional no prazo de 24 (vinte e quatro horas).

O  transporte  dos  materiais  deverá  obedecer  à  critérios  adequados,  de  modo  a  não  afetar  a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos.

Os  serviços deverão ser  prestados na Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho:  Av. A s/n 

área industrial – Simões Filho, CEP 43.700-000, ponto de referência ao lado da empresa Cabral & 

Souza.

Os  itens  devem  ter  garantia  conforme  legislação  do  consumidor.  LEI  Nº  8.078,  DE  11  DE 

SETEMBRO DE 1990. 

9 – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, §1º, inciso VIII) 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso,  com  vistas  ao  melhor  aproveitamento  dos 
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recursos disponíveis  no mercado e à  ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. 

Considerando as especificidades do objeto,  a  contratação em lote único mostra-se tecnicamente 

adequada e economicamente vantajosa, por favorecer a padronização dos serviços, otimizar a gestão 

contratual e reduzir custos operacionais. Ademais, tal medida contribui para assegurar a execução 

plena,  eficiente e  contínua dos serviços indispensáveis  ao regular  funcionamento da Policlínica 

Regional de Saúde em Simões Filho.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e  de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, §1º, inciso 
IX) 

A presente contratação almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, os seguintes 

benefícios: 

 Suprimento Adequado das Demandas Internas: Garantir a continuidade e qualidade dos 

serviços de saúde;

 Economia na redução de custos por meio de compras programadas, evitando aquisições 

emergenciais que normalmente apresentam preços mais elevados;

 Aproveitamento de recurso humanos com trabalho contínuo das equipes assistenciais, sem 

interrupções por falta de insumos;

 Uso racional dos recursos públicos, priorizando insumos compatíveis com as necessidades 

técnicas da unidade;

 Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da fragmentação de 

processos licitatórios.

11  –  Providências  a  serem  adotadas  pela  Administração  previamente  à  celebração  do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual (art. 18, §1º, inciso X) 

Tendo em vista a natureza da contratação almejada, não configura necessária a elaboração de 

cronograma para adequação de ambientes visando inicio a execução do objeto.

12 – Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, §1º, inciso XI) 

Após análise dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de 

demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

13 – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, §1º, inciso XII) 

Não foram identificados possíveis impactos ambientais relevantes. 

14 – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina (art. 18, §1º, inciso XIII) 

O Estudo Técnico Preliminar é um composto de informações técnicas, e por isso é preciso que a  

autoridade gestora de cada órgão sempre designe agentes públicos competentes para a realização 
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destes estudos, afinal, ao fim de tal estudo, caberá à autoridade administrativa competente decidir se  

fará a contratação ou não, mediante o Estudo Técnico preliminar.

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após os estudos técnicos que acompanham esta declaração, o técnico responsável pela elaboração 

deste estudo técnico preliminar, identificado(s) no item 01 e adiante assinante de tal declaração,  

declara ser viável a contratação da solução pretendida, considerando que:

a) a forma da contratação é a mais indicada;

b) possui a máxima possibilidade de alcance dos resultados pretendidos;

c) os riscos foram mitigados;

d) cumpre os princípios de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Simões Filho, 16/03/2026

Raiane Reis dos Santos Teixeira

Assessora técnica, matrícula 06

Revisão 

Fernando Failla

Diretor Geral, matrícula 82
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